
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

OFÍCIO N° 893/2023 em 27 de junho de 2023. 

ASSUNTO: Requerimento n° 284/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 486/2023, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 284/2023, de autoria do 

Vereador Fabiano Amadeu de Carvalho. Requerida propositura requisita informações 

sobre via interditada na Avenida João Cernach, segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Ofício n° 103/2023 da 

Secretaria Municipal de Obras. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 

os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

LEANDRO 
MAFFEIS 
MILANI:29041343 
873 
LEANDRO MAFFEIS MILANI 

Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
JOSÉ LUÍS BUCHALLA 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Câmara Municipal de SP 
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LPREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 46.151.718/0001-80 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
RUA GUANABARA, 256 - VILA GUANABARA, CEP: 16203-030 
(18) 3643-6170

R,ECEElle...1  
OFÍCIO N.° 103/2.023 — SMO 

Birigui, 23 de junho de 2.023. 

A Sr.a SECRETÁRIA ADJUNTA DE GOVERNO 

VICTORIA ZOCANTE DOS ANJOS 

ASSUNTO: RESPOSTA AO OFÍCIO N.° 486/2.023 E REQUERIMENTO N.° 284/2.023 DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI. 

Prezada, 

Vimos por meio deste em resposta ao requerimento n.° 284/2.023 no qual requisita 

informações sobre a via interditada na Avenida João Cernach, trecho entre o Parque do Povo e a 

Ponte da Rua Barão do Rio Branco, requerida pelo Sr. ° Vereador Fabiano Amadeu de Carvalho, 

informar o que segue: 

1) O motivo da interdição no trânsito no referido trecho é devido a constatação de algumas 
fissuras e afundamentos no pavimento asfáltico no trecho ao lado do córrego Biriguizinho, 

entre o Parque do Povo e a ponte da Rua Barão do Rio Branco; 

2) Para execução deste serviço será necessário a utilização de uma escavadeira hidráulica, 
máquina esta que sua aquisição está sendo pleiteada através do programa Desenvolve São 

Paulo, que passará por aprovação na câmara municipal brevemente. 

3) A morosidade ocorre por falta da máquina supracitada. 

4) No momento não possuímos um cronograma, tendo em vista que primeiramente é preciso 

firmar o contrato com o Desenvolve São Paulo. 

5) A Prefeitura Municipal de Birigui tomou todas as providências para realizar a aquisição da 
escavadeira hidráulica através do programa Desenvolve São Paulo, e buscando os 

orçamentos necessários para locação da máquina em questão, caso haja uma negativa do 

caso. Cabe ressaltar que este último caso é o menos viável para a Prefeitura, tendo em vista 
o alto custo desta locação. 

6) Esta Secretaria não possui este serviço. 

7) Para garantir a segurança dos munícipes que por ali transitam estamos mantendo o local 

interditado. 

8) A interdição se faz necessária para a garantir a segurança dos munícipes que trafegam pela 

localidade. 
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PREFEITURA MUI CIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 46.151.718/0001-80 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
RUA GUANABARA, 256 - VILA GUANABARA, CEP: 16203-030 
(18) 3643-6170 

Sem mais para o momento, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima e 
apreço. 

Atenciosamente; 

,1 

CULL,WWWL 
ENG. SAUO-ÍANUÁRIO GARCIA INGRID EVELIN ROMANINI 
DIRETOR DE INFRAESTRUTURA SECRETÁRIA ADJUNTA DE OBRAS 

URBANA 
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